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tinados a ampliações de sEHiço de ener
gia elétrica, não é devido. Por isso de
ve ser restituído, por ter sido indevi
damente arrecadado" (Ac. 394, Seção 
IV, de 20-6-46) . 

"Impôsto do Sêlo. Empréstimo em 
obrigações ao portador para aumento de 
capital, que se destine exclusivamente à 
ampliação de instalações de serviços pú
blicos de eletricidade e inversão nos 
mesmos, goza de isenção de impôsto do 
sêlo, conforme reiteradame!ltp tem deci
dido o Conselho" (Diário Oficiál, Seção 
IV, de 26-6-46). 

3. Por fôrça do dispostc no art. 1.0, 
do decreto-lei n.o 2.281, de 5-6-40, ··tô
das as emprê!las que produzam ou ape
nas transmitam ou distribuam energia 
elétrica ficam isentas de quaisquer im
postos federais, estaduais 01J municipais, 
salvo os de consumo, de renda e de ven
das e consignllções, incidindo êste so
mente sôbre o material elétrico vendido 

ou consignado, e os territorial e pre
dial. .. ". 

4. Mas, o art. 2.0 , § 3:.J, do decreto
lei n.o 4.655, de 3-9-42, estabelece que 
"havendo mais de um signatário, se al
gum dêles gozar de isenção, o ônus do 
impôsto recairá sôbre os demais". 

5. Ora, se é certo que a Companhia 
goza de isenção expressa em lei, não é 
menos certo que o Banco Mutuante não 
está no mesmo caso. 

6. Assim, responda-se qne o contra
to em causa está sujeito ao impôsto do 
sêlo, de acôrdo com o disposto no refe
rido art. 2.°, § 3.0, do decreto-lei nú
mero 4.655. 

7. Dê-se ciência e publique-se, fa
cultado ao interessado o direito de re
curso para o Conselho Nacional de Ener
gia Elétrica, dentro do prazo de 20 dias, 
na forma da lei. 

R. D. F., em 11 de julho de 1950. 
- César Prieto, Diretor. 

IMPôSTO DO SÊLO - ISENÇÃO - RECLAMAÇÃO ADMINIS
TRATIV A - PRAZO 

- A imunidade tributária, concedida pela Constituição, 
quando dos atos participem a União, os Estados ou Municí
pios, só abrange os celebrados após a sua V'tgencia. 

- Interpretação do art. 15, n. VI e § 5.0 , da Constituição. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 109.071-49 

Chandelier & Cia. - Despacho: Com 
a Rêde de Viação Paraná-Santa Cata
rina assinou a firma Chandelier & Cia., 
a 2 de abril de 1943, um contrato de 
construção no valor estimado em Cr$ 
100.000,00, tendo pago Cr$ 400,00 de 
impôsto do sêlo, por verba fiscal (fô
lhas 4-5). 

2. Posteriormente, a mencionada Rê
de anotou no referido contrato, em data 
de 10 de janeiro de 1947, que os servi
ços executados haviam excedido à es
timativa em Cr$ 1.429.574,20, pelo que 
foi satisfeito no dia 11 dêssl! mês, por 
verba, o impôsto do sêlo devido no to
tal de Cr$ 7.150,00 (fls. 2). 

3. A seguir, a 16 de junho de 1948, 
foi averbado novo excesso, de Cr$ .... 
297.466,70, com o conseqüente pagamen
to do impôs to, a 21 de junho, na quan
tia de Cr$ 1.490,00 (fls. 3). 

4. Entretanto, baseando-se no dispos
to no art. 15, inciso VI e § 5.0 da Cons
tituição Federal, de 18 de setembro de 
1946, a aludida firma requereu, a 6 de 
dezembro de 1948, restituição destas 
duas últimas parcelas de impôsto pago 
(fls. 7) ; e, não tendo sido atendida pela 
Delegacia Fiscal em Curitiba (fls. 11), 
interpôs recurso para esta D. G. (fô
lhas 17). 
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5. O caso de que trata o presente 
processo deve ser examinado sob dois as
pectos distintos. 

6. Primeiramente, quanto à restitui
ção da importância de Cr$ 7.150,00. O 
pagamento, como ficou dito, foi feito a 
11 de janeiro de 1947 (fls. 2) e o pe
dido de restituição só se verificou a 6 
de dezembro de 1948 (fls. 7), quando 
já perempto o direito de reclamação, 
€m virtude do disposto no art. 6.0 do 
decreto-lei n. o 20.910, de 6 de janeiro 
de 1932 (D. O., de 8): 

"O direito de reclamação administra
tiva, que não tiver prazo fixado em dis
posição de lei para ser formulada, pres
creve em um ano a contar da data do 
ato ou fato do qual a mesma se origi
nar". 

7. Relativamente ao pedido de resti
tuição da quantia de Cr$ 1.490,00 (fls. 
3), há a considerar o seguinte: o con
trato foi lavrado a 2 de abril de 1943 
(fls. 4-6), quando em pleno vigor o dis
posto no art. 2.0 , § 3.0 , Normas Gerais, 
do decreto-lei n.o 4.655, de 3 de setem
bro de 1942, conforme o qual, com re
ferência aos papéis onerados com o im
pôsto do sêlo, "havendo mais de um 
signatário, se algum dêles gozar de isen
ção, o ônus do impôsto recairá sôbre os 
demais". 

8. Assim, o impôsto do sêlo se tor
nou devido pela firma contratante e 
obrigatório desde o momento da assina
tura do mesmo contrato (art. 40 da Ta-

bela, combinado com os arts. 1.0 e 2,0, 
Normas Gerais), embora condicionado o 
momento de seu recolhimento à oportu
nidade da verificação do valor total das 
obrigaçpes assumidas, previsto na lei 
em atenção à peculiaridade daqueles ins
trumentos. 

9. Conforme o preceito contido na 
Carta Magna de 18 de setembro de 1946, 
referido na Circular Ministerial núme
ro 23, de 6 de agôsto de 1948. (D. O. 
de 12), 

" . .. são isentos de impostos, inclusi
ve o de sêlo, os atos jurídicos e seus ins
trumentos, quando forem partes a 
União, o Estado e os municípios". 

10. A imunidade tributária foi con
cedida, para os atos jurídicos e seus 
instrumentos, a partir da vigência da 
Constituição, não alcança os papéis an
teriormente gravados pela imposição tri
butária. 

11. O contrato de que se trata foi 
lavrado, como ficou acentuado, em data 
anterior à da Constituição; e o impôsto 
do sêlo pago posteriormente é mera con
seqüência das obrigações assumidas nes
se instrumento. 

12. Dêste modo, o impôsto recolhido 
era realmente devido, não sendo possí
vel autorizar-se a restituição preten
dida. 

13. Ante o exposto, nego provimen
to ao recurso de fls. 17. 

14. Publicado, restitua-se o processo 
à D. F., no Paraná, por intermédio da 
D. R. I. 

ATO ADMINISTRATIVO - REVOGACÃO - IMPOSTOS DIRE
TOS E INDIRETOS - COTA ESPECIAL SôBRE ALGODÃO 
EM PLUMA 

- Os atos administrativos são essencialmente revogáveis. 
- A restituição ao exportador de algodão da cota espe-

cial criada pelo Decreto-lei n. 5.582, de 1943, não tem base 
legal. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o S.C. 125.320-50 

Chegou ao conhecimento desta Direto
ria Geral que, ultimamente, haviam si
do efetuadas pela Recebedoria Federal 

em São Paulo, entregas de vultosas 
quantias a firmas exportadoras de al
godão, estabelecidas na Capital, impor-




